
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÍBA

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

OF. Nº 1084/2023                                 Guaíba, 21 de Novembro de 2023.

Senhor Presidente, 

Honra-nos  cumprimentá-lo,  na  oportunidade  em que  respondemos  ao 

Ofício  n° 202/2023,  desta  Casa  Legislativa,  que  nos  encaminhou  o 

Requerimento n° 631/2023 apresentado pelo Vereador Marcos SJ – PL.

O referido Requerimento traz os seguintes questionamentos:

1 -  Existe por parte da Agencia de Desenvolvimento alguma política 

publica, para estas pessoas portadoras de deficiência? 
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Na oportunidade em que cumprimentamos Vossa Excelência, vimos por 

meio deste, em resposta ao seu questionamento sobre as políticas públicas para 

pessoas  com  deficiência  desenvolvidas  pela  Agência  de  Desenvolvimento 

Econômico e Social, gostaríamos de informar que estamos em processo de 

implementação de um projeto destinado à inclusão efetiva dessas pessoas 

junto as empresas locais.

Projeto em Andamento:

O projeto, alinhado ao Artigo 35 do Estatuto da Pessoa com Deficiência (Lei 

13.146/15),  tem  como  objetivo  primordial  a  capacitação  dos 

colaboradores das empresas para acolhimento e inclusão de pessoas com 

deficiência  em diversos  setores,  com foco  especial  no  atendimento  ao 

público.

Fases do Projeto:

1.Introdução  e  Sensibilização:  Realização  de  palestras  iniciais  para 

sensibilização sobre a importância da inclusão.

2.Levantamento  de  Necessidades:  Envio  de  formulários  para  as 

empresas,  buscando  compreender  suas  demandas  específicas  para 

inclusão de pessoas com deficiência.

3.Visitas  e  Acompanhamento:  Visitas  às  empresas  para  discussão  de 

diagnósticos, incentivo a contratações e  acompanhamento da rotatividade, 

com suporte nas adaptações necessárias.

Cursos em Parceria com o Senac:

Além  desse  projeto,  informamos  que  a  Agência  de  Desenvolvimento 

Econômico e Social está em parceria com o Senac, oferecendo cursos que 

contribuem para a capacitação e inclusão de pessoas com deficiência no 

mercado de trabalho. Destacando os seguintes cursos:

1.Noções Básicas Administrativas (Vagas Exclusivas para PCD): Curso voltado 

para  proporcionar  conhecimentos  administrativos,  reservando  vagas 

exclusivas para pessoas com deficiência.
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2.Cuidados Básicos para Acompanhantes de PCD: Curso destinado a 

fornecer habilidades essenciais para aqueles que acompanham pessoas 

com deficiência. Essa abordagem abrangente, que combina a sensibilização 

por meio do projeto em desenvolvimento e a oferta de cursos em parceria 

com o Senac, visa não apenas atender às necessidades imediatas das 

empresas, como também, criar uma base sólida para a inclusão sustentável 

de pessoas com deficiência no mercado de trabalho local.

Estamos à disposição para fornecer informações adicionais ou 

esclarecimentos mais detalhados.

Atenciosamente,

                                                                          Marcelo Soares Reinaldo

                                                                                 Prefeito Municipal 

Ao
Exmo. Srº, 
Florindo Rodrigues dos Santos M. D. 
Presidente da Câmara Municipal – Guaíba/RS 
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